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Í;Ah'tÀRA tí/:

A§§Ull_T_q criação de canil no munícipio e ou parceria com municípios vizinhos
EIqIE: Luciana Teperino Abreu

EEQQO: Prefeito M u nicipal

Senhor Presidente,

No exercício de suas funções e na folma regimental, a Vereadora que abaixo subscreve lNDlcA ao senhor prefeito
Municipalque determine ao Departamento competente para que proceda com a construção de canil no munir:i6rio L,orr parceria com municípios vizinhos,

JUSTIFICATIVA
it t:Ír'tivaçãcl da suscitacla obra é necessária, devido ao fato de haver grande volume de cães abandonados,

vis;rrtdc'' assim' altim do bem estar dos respectivos cães, uma consequente melhoria à saúde pública e segurança rjapopulação munícipe, buscando de tar modo, o bem comum da merhorforma,

Sem mais para o momento, no aguardo.

Atenciosamente,

Plenário Georgina paixão Gorjoy, 20 cle Jurrirt., c)t: Z(:.) )

LUCIANA TEPERINO At}REU

Vereadora
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